                         PROJETO DE LEI Nº018 DE 2.008.

                          DENOMINA VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS

                          PROVIDÊNCIAS

         Art. 1º - Passa a denominar-se Praça GERALDO DE MOURA LANZA, o logradouro público sem denominação oficial, que se localiza na confluência das Avenidas Dr. Renato Azeredo e Avenida Tonico Reis.

          Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões, Sete Lagoas, 04 de Março de 2.008.

Euro de Andrade Lanza

Vereador pelo PP – Partido Progressista

JUSTIFICAÇÃO

Geraldo de Moura Lanza nasceu em 31 de dezembro de 1917 na cidade de Sete Lagoas. Fundador da Cerâmica Matadouro e Cerâmica Ronaldo, foi presidente do Ideal Esporte Clube, sócio fundador do Iporanga Social Clube e do Bela Vista Futebol Clube.

Geraldo de Moura Lanza foi casado com Júlia de Avelar Lanza, teve três filhos; Sônia de Avelar Lanza, Vera Lúcia de Avelar Lanza e Ronaldo Avelar Lanza.

Os requisitos de admissibilidade da designação/homenagem estão presentes e atendem ao estabelecido contido na Resolução 97/73, artigos 1º e 2º.

Assim, esta Casa presta não só homenagem a um cidadão, mas principalmente, reconhece sua relevante contribuição ao desenvolvimento do município.

Sala das Sessões, Sete Lagoas, 04 de março de 2.008.

Euro de Andrade Lanza

Vereador pelo PP – Partido Progressista

